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Resposta ao Ofício nº 201/2019 
Prefeitura Municipal de Mato Leitão/RS 
 
 
 

 

 Tendo em vista o pedido formulado pela Prefeitura Municipal de Mato Leitão/RS 

relativamente à prorrogação pelo prazo de 60 dias referente ao mutirão para realização de 

exames de mamografia feito pelo credenciamento organizado por esse consórcio, 

manifesto-me: 

 

Considerando a necessidade externada quanta dificuldade da Secretária Municipal 

de Saúde do município de Mato Leitão de estabelecer um fluxo de agendamento na 

realização dos exames de mamografia do presente mutirão, devidamente consubstanciada 

no ofício mencionado, e; 

  

Considerando que a solicitação de prorrogação por mais 60 dias do “regime mutirão”, 

acolho o pleito e autorizo a realização dos procedimentos necessários para a prorrogação  

do mutirão para realização dos exames de mamografias , conforme solicitação do Munícipio 

de Mato Leitão/RS, bem como determino à direção do CISVALE: 

 

c) Para que encaminhe o aditivo de prazo aos contratos com prestadores habilitados 

para realização do presente. 

 

e) Permanecendo a organização dos serviços em regime de mutirão, com o apoio da 

respectiva secretaria municipal de saúde do município de Munícipio de Mato Leitão/RS.  

 

Fica a Diretora Executiva do CISVALE, autorizada a proceder aos ajustes e 

encaminhamentos necessários para a realização, inclusive decidindo quanto aos 

encaminhamentos necessários. 

 
Santa Cruz do Sul, 18 de setembro de 2019. 

                                               
 

CÁSSIO NUNES SOARES 
PRESIDENTE CISVALE  

 

          Registre-se e publique-se.  
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